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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 36ª/2025

SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.  Aos 07 (sete) de outubro de 2025, na Sala das Sessões Virtual da 4ª
Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a trigésima sexta Sessão Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs.
Desembargadores FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Presidente) e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Ausente justificadamente o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Representando o Ministério Público o
Excelentíssimo senhor Doutor LUCIANO PERCICOTTI SANTANA, representando a Defensoria Pública as Excelentíssimas senhoras
Doutoras LEILA MARIA CARVALHO COSTA e ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR . O Exmo. Sr. Des. Presidente desta egrégia Câmara JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO, cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião
anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo B.ela. Marina Figueiredo
Braga – matr. 46397. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.

 

1 - Apelação Cível 0226755-03.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Apelante: Alexandre
Edson Caetano Sales. Apelado: Auto Viação Dragão do Mar Ltda. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 2 -
Embargos de Declaração Cível 0625751-58.2024.8.06.0000/50000 (D). Embargante: Mauricio Campelo do Monte. Embargado:
JOAN VIEIRA BERNARDINO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 3 - Embargos de Declaração
Cível 0628120-25.2024.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: M. C. do M. Embargado: J. V. B. R. P. T. de L. V. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 4 - Apelação Cível 0004061-73.2016.8.06.0106 (D) –
Jaguaretama. Apelante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 5 - Apelação Cível 0017418-96.2006.8.06.0001 (D) –
Fortaleza. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: Pablo Carvalho de Sousa Nascimento. Apelado: Ana Cristina Catunda Martins.
Apelado: Cesário Catunda Martins. Apelado: Assist Comércio, Representação e Serviços de Informática Ltda. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
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Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 6 - Apelação Cível 0011625-74.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza.
Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Placon Construcoes Ltda. Apelado: Plana Construções Ltda. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 7 - Apelação Cível 0222395-88.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante:
Hapvida Assistência Médica S/A. Apelado: Carlos Otávio de Lima Tavares. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". 8 - Apelação Cível 0050170-25.2021.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. Apelante: Banco Pan S/A. Apelada: Maria
do Carmo Ferreira de Oliveira. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 9 - Apelação Cível 0200816-
63.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Banco Itaú Consignado S/A. Apelante: Luzia Bezerra de Sousa. Apelado: Banco Itaú
Consignado S/A. Apelado: Luzia Bezerra de Sousa. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 10
- Agravo Interno Cível 0051307-89.2020.8.06.0182/50000 (D) - Viçosa do Ceará. Agravante: José Ferreira de Lima. Agravado:
Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PROCESSOS PJE - PJE - 1 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0200388-67.2024.8.06.0087. Polo ativo MARIA SILENE CORREIA LIMA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento:"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 2 – APELAÇÃO CÍVEL –  0256422-
97.2022.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Polo passivo SAMIRA PIRES MAGALHAES. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 3 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3001013-
67.2025.8.06.0000. Polo ativo FRANCISCA MARTA OTONI MARINHEIRO RODRIGUES. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 4 – PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO –
3006799-29.2024.8.06.0000. Polo ativo MARIA DO SOCORRO BARBOSA. Polo passivo MARIA SOCORRO BARBOSA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 5 – APELAÇÃO CÍVEL –  0000350-97.2003.8.06.0047. Polo ativo
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Polo passivo Francisco Aldeci Freire de Castro – Me. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 6 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202710-96.2023.8.06.0151. Polo ativo MARIA
EDILEUSA RABELO DAMASCENO. Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 7 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0620638-89.2025.8.06.0000. Polo ativo ERALDO GONCALVES CORREIA. ANA
JACQUELINE BARROS GONCALVES. Polo passivo CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 8 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200670-55.2023.8.06.0115. Polo ativo

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 2 de 15

Edição: 3648 Fortaleza - CE, emitido em 15 de Outubro de 2025



MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. Polo passivo ALAN HENRIQUE DA COSTA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento,
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 9 – APELAÇÃO CÍVEL –  0268622-05.2023.8.06.0001. Polo ativo A. S. L.
Polo passivo LATAM AIRLINES GROUP S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 10 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0050089-22.2021.8.06.0075. Polo ativo HABITUS ENGENHARIA LTDA. Polo passivo GERALDO MAGELA PENA
ANGELO. ELOISA HELENA MARTINS SAMPAIO PENA ANGELO. HABITUS ENGENHARIA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso dos Autores para negar-lhe provimento. Recurso da Construtora provido,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 11 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3001144-
42.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo DELAYNE PINHEIRO
MARTINS ROCHA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 12 – APELAÇÃO CÍVEL –
0256237-88.2024.8.06.0001. Polo ativo ANTONIO VICTOR ALMADA CARVALHO. Polo passivo RESERVA JARDIM INCORPORACOES SPE
LTDA. MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 13 – APELAÇÃO CÍVEL –  0000130-31.2010.8.06.0055.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo VICENTE
FERRER LEITAO. TEREZA RENEE SAMPAIO LEITAO. Polo passivo ANTONIA GOMES ABREU. JOAO BATISTA SOUSA ABREU. Terceiros Joao
Evangelista Susa Abreu. Jose Sousa Abreu. Raimundo Domingos Sousa Abreu. Tereza Sousa Abreu. ANTONIO FLAUBERT VIANA PAULINO.
Maria de Lurdes Sousa Abreu. Maria Augusta Sousa Abreu. Maria Elizabete Sousa Abreu. Maria Eliete Sousa Abreu. Maria Ivone Sousa
Abreu. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 14 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203103-
49.2024.8.06.0001. Polo ativo CONDOMINIO EDIFICIO ITAMARACA. Polo passivo M. C. SIQUEIRA TECNOLOGIA EM ELEVADORES LTDA –
ME. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 15 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202827-
10.2023.8.06.0112. Polo ativo P. C. N. A. Polo passivo UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 16 – APELAÇÃO CÍVEL –  0239604-36.2023.8.06.0001.
Polo ativo JOANITA PAIVA NOGUEIRA. Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 17 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000211-26.2025.8.06.0176. Polo ativo MARIA
NEUZA DO PRADO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 18 – APELAÇÃO CÍVEL –  0206742-80.2021.8.06.0001. Polo ativo MARCELO GLAUBER HOLANDA SARAIVA. Polo
passivo MARIA SOCORRO TEOFILO SARAIVA. Terceiros CAROLINA CABRAL CORREIA. ITALO ANDREZ QUEIROZ QUINTANS. RENAN VERAS
PARENTE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 19 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201343-
26.2023.8.06.0090. Polo ativo FRANCISCA NOGUEIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
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câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 20 – APELAÇÃO CÍVEL –  0266984-68.2022.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM
SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo ANA BEATRIZ PEREIRA DE OLIVEIRA E LIMA. Polo passivo JORGE FERNANDES BOARETTO LOCH.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 21 – CONFLITO DE
COMPETÊNCIA – 3010950-04.2025.8.06.0000. Polo ativo 32ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Polo passivo 25ª Vara Cível da
Comarca de Fortaleza/CE. Terceiros AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. BRUNO HENRIQUE GONCALVES. SANDRA
FERREIRA DA SILVA. LEILA NUNES GONCALVES E OLIVEIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do Conflito de Competência e dar-lhe provimento para declarar competente o juízo suscitado,, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 22 – APELAÇÃO CÍVEL –  0000069-36.2013.8.06.0195. Polo ativo SALETE
MARIA SALOMONI. Polo passivo COMPANHIA DE HABITACAO DO CEARA COHAB CEARA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 23 – APELAÇÃO CÍVEL –  0216647-46.2020.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM
SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo TELEFONICA BRASIL S.A. Polo passivo JAB COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ELETRO E ELETRONICO LTDA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 24 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000882-
73.2025.8.06.0071. Polo ativo PEDRO MONTEIRO DE OLIVEIRA. Polo passivo JOAO BATISTA SOARES DE OLIVEIRA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 25 – APELAÇÃO CÍVEL –  3023804-27.2025.8.06.0001. Polo ativo
SILVANIA MARIA RIOS RODRIGUES. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 26 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201580-41.2023.8.06.0064. Polo ativo MARIA FERREIRA DA SILVA. Polo
passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 27 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0200107-55.2024.8.06.0041. Polo ativo FRANCISCO DIMAS TAVARES. Polo passivo CLUBE MULTUAL BENEFICIOS CORRETORA
DE SEGUROS LTDA. MUTUAL ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA. BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 28 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001756-17.2025.8.06.0117. Polo
ativo BANCO BMG SA. Polo passivo EDILSON ALVES DOS SANTOS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 29 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3010611-45.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO DO BRASIL SA. Polo
passivo FRANCISCO MATIAS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 30 – APELAÇÃO CÍVEL –
0242869-51.2020.8.06.0001. Polo ativo ELIANE NOGUEIRA DE CASTRO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 31 – APELAÇÃO CÍVEL –  0009149-27.2019.8.06.0126. Polo ativo
ANTONIA IRACI DA SILVA FREITAS. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
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câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Autora para, no mérito, dar-lhe parcial provimento. Recurso do Banco
desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 32 – APELAÇÃO CÍVEL –  0255191-
69.2021.8.06.0001. Polo ativo VALDENISE FERREIRA SANTOS DA SILVA. Polo passivo Francisco Alberto Oliveira Cunha Filho. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 33 – APELAÇÃO CÍVEL –  3023390-63.2024.8.06.0001.
Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo ANTONIO NILDO SOUTO MARTINS. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 34 – APELAÇÃO CÍVEL –  0233648-10.2021.8.06.0001. Polo ativo THAIS DE OLIVEIRA LIMA. Polo
passivo ROBSON MORAIS DE SOUSA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 35 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3021992-47.2025.8.06.0001. Polo ativo ANTONIA SIMONICA DA SILVA PESSOA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 36 – APELAÇÃO CÍVEL –  0499321-
15.2011.8.06.0001. Polo ativo COOTRAPS - COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES AUTONOMOS DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO
CEARA. Polo passivo SILVIA DA SILVA ROCHA. Terceiros ANDREIA RODRIGUES SIQUEIRA ARAUJO. FRANCISCO ALBERTO PEREIRA
BARBOSA. SANDRA LOPES DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 37 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0248649-69.2020.8.06.0001. Polo ativo TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA. Polo passivo MARTA INACIO
RIBEIRO. Gerardo Santonicola. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 38 – APELAÇÃO CÍVEL –
0200164-64.2023.8.06.0120. Polo ativo BENEDITO MANUEL DE OLIVEIRA. Polo passivo T. K. R. D. O. FRANCISCA ANTONIA RODRIGUES.
V. K. R. D. O. L. E. R. D. O. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 39 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 0634387-13.2024.8.06.0000. Polo ativo BANCO DO BRASIL SA. Polo passivo ANA PATRICIA PESSOA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 40 – APELAÇÃO CÍVEL –  0008843-32.2019.8.06.0167. Polo ativo
THIANE ABREU DA SILVA SOUZA. Polo passivo HAUEBYA KILVIA ANDRADE DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 41 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0636107-49.2023.8.06.0000.
Polo ativo FUNDACAO DE CREDITO EDUCATIVO. Polo passivo LAISLENY FERREIRA DE ANDRADE. ALDA FERREIRA DE ANDRADE.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 42 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3008015-88.2025.8.06.0000. Polo ativo YURI RODRIGUES CUNHA. Polo passivo MC ENERGIA SOLAR LTDA. DEBORA DO NASCIMENTO
ARAUJO. MARIA CLARA DE SOUSA PEREIRA. JAKSON SANTANA DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 43 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0637437-81.2023.8.06.0000. Polo ativo BANCO BRADESCO
S/A. Polo passivo LUCAS VINICIUS DE LIMA PINTO. A L AUTOMOVEIS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
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unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 44 – APELAÇÃO CÍVEL –  0277692-12.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA ELIANEUDA
BRASIL CAMARA DIOGENES. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 45 – APELAÇÃO CÍVEL –  0110927-27.2019.8.06.0001. Polo ativo GENERALI BRASIL SEGUROS S/A. Polo passivo
COMERCIAL UNIMAQ LTDA. MMB LOCACAO DE VEICULOS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 46 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0623694-04.2023.8.06.0000. Polo ativo VANESSA ANDRADE DA ROCHA
OLIVEIRA. Polo passivo METHA S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 47 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3000136-93.2025.8.06.9000. Polo ativo BANCO MASTER S/A. Polo passivo ELIAS
HACHEM KERBAGE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 48 – APELAÇÃO CÍVEL –
3006297-74.2024.8.06.0167. Polo ativo RITA DO NASCIMENTO COSTA. BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Polo passivo BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. RITA DO NASCIMENTO COSTA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso da Instituição Financeira para negar-lhe provimento. Recurso da Autora parcialmente provido, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 49 – APELAÇÃO CÍVEL –  0206264-38.2022.8.06.0001.
(DEFENSORIA PÚBLICA). Polo ativo Anete Batista de Sousa Alves. Polo passivo FRANCISCO ANTONIO ALVES CASSEMIRO. Terceiros
Janete do Nascimento Moura. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 50 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0277153-17.2022.8.06.0001. Polo ativo A2 FOMENTO MERCANTIL LTDA. Polo passivo ALYNE OLIVEIRA DO VALE
BEZERRA. AVB ALIMENTOS PREPARADOS LTDA. RAFAEL ALENCAR LIMA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 51 – APELAÇÃO CÍVEL –  0189249-66.2016.8.06.0001. Polo ativo BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. Polo passivo KARINE TAVARES DOS SANTOS SOUZA. CANIS SEGURANCA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento,
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 52 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000150-91.2025.8.06.0136. Polo ativo MARIA
EUNI CORTEZ ALVES. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 53 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200291-41.2022.8.06.0086. Polo ativo CARLOS ANTONIO FURTUNATO DA SILVA. Polo
passivo ANTONIA JOSINEIDE PEREIRA BARROZO. Francisco Wanderley Pereira. LUIS JONATHAN DA SILVA PEREIRA. MARIA NEUMA SILVA
PEREIRA. FRANCISCO AECYO PEREIRA. ANTONIO DANILO DA SILVA PEREIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 54 – APELAÇÃO CÍVEL –  0273965-79.2023.8.06.0001. Polo ativo
MARCELO BARBOSA DA SILVA. Polo passivo Marcela Thayna Fernandes da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 55 – APELAÇÃO CÍVEL –  0278921-07.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO
PAN S.A. Polo passivo FRANCISCO ALVES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
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seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 56 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3006611-02.2025.8.06.0000. Polo ativo MARIA DO SOCORRO COUTINHO ABDALLA. Polo passivo
CEDETRAN CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE TRANSITO LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 57 – APELAÇÃO CÍVEL –  0115684-64.2019.8.06.0001.(DEFENSORIA PÚBLICA). Polo ativo FRANCISCO DAVID
MACHADO. Polo passivo JOSE VAGNILTON GOMES DA SILVA. MATHEUS BARBARA DE AZEVEDO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 58 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000813-41.2025.8.06.0071. Polo ativo
MARCELO HENRIQUE CALOU PINHEIRO. Polo passivo CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDACAO NACIONAL
DE SAUDE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Autor para dar-lhe
provimento. Recurso da Ré desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 59 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0261514-85.2024.8.06.0001. Polo ativo CLARA LUCIA PONTES ARAGAO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 60 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3001114-07.2025.8.06.0000. Polo ativo EVELYNE ROLIM BRAUN SIMOES. MANOEL SIMOES DIAS NETO. Polo passivo BRADESCO SAUDE
S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 61 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200620-
38.2024.8.06.0036. Polo ativo FRANCISCA DE LIMA SILVEIRA. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 62 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000160-18.2025.8.06.0175. Polo ativo MARIA
BERNADETE DO NASCIMENTO. SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DA FORCA SINDICAL. Polo passivo
SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DA FORCA SINDICAL. MARIA BERNADETE DO NASCIMENTO.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 63 – APELAÇÃO CÍVEL –  0277397-
72.2024.8.06.0001. Polo ativo ZENAIDE FERREIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 64 – APELAÇÃO CÍVEL –  0269229-52.2022.8.06.0001.(PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo JOSE RONALDO MONT ALVERNE. Polo passivo MARLENE OLIVEIRA SILVA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 65 – APELAÇÃO CÍVEL –  0009385-76.2019.8.06.0126. Polo ativo
ANTONIO JOSE DE MOURA. BANCO PAN S.A. Polo passivo BANCO PAN S.A. ANTONIO JOSE DE MOURA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento,
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Autora para dar-lhe provimento. Recurso do Banco desprovido, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 66 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001438-07.2025.8.06.0029.
Polo ativo ANTONIA DIOLINA FILHA. Polo passivo ASSOCIACAO PARATI - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 67 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203058-58.2024.8.06.0029. Polo
ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo MARIA DO SOCORRO SILVA COSTA. LAC MATOS LTDA – ME. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
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julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 68 – APELAÇÃO CÍVEL –  0051578-09.2021.8.06.0168. Polo ativo
JOSE ITALO PINHEIRO. Polo passivo MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA. LOJAS AMERICANAS S.A.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 69 – APELAÇÃO CÍVEL –  0204006-
97.2024.8.06.0029. Polo ativo MARGARIDA PINHEIRO DE SOUSA. BANCO PAN S.A. Polo passivo BANCO PAN S.A. MARGARIDA PINHEIRO
DE SOUSA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 70 – APELAÇÃO CÍVEL –  0259015-
65.2023.8.06.0001. Polo ativo BANCO DAYCOVAL S/A. Polo passivo MARIA BENILDE DOURADO DA CUNHA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento,
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 71 – APELAÇÃO CÍVEL –  3004352-31.2025.8.06.0001. Polo ativo JOSUE
PEREIRA DA COSTA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 72 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003241-30.2024.8.06.0071. Polo ativo JOSE DOMINGOS DOS SANTOS. Polo passivo
CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento,
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 73 – APELAÇÃO CÍVEL –  0272645-57.2024.8.06.0001. Polo ativo UNIMED
FORTALEZA SOCIEDADE COOPERATIVA MEDICA LTDA. Polo passivo NAYANNA MONTENEGRO DE CARVALHO ROCHA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 74 – APELAÇÃO CÍVEL –  0221824-83.2023.8.06.0001. Polo ativo
HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA S.A. HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Polo passivo MARIA FERNANDA DA SILVA TORRES. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 75 – APELAÇÃO CÍVEL –  0265060-51.2024.8.06.0001.
Polo ativo FERNANDO HIGINO ARAUJO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 76 – APELAÇÃO CÍVEL –  0151545-48.2018.8.06.0001. Polo ativo FORTSAT COMERCIO E
TRANSPORTE LTDA. LENISE FERLIN. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 77 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000266-98.2025.8.06.0071. Polo ativo MARIA DO SOCORRO
BRITO DE OLIVEIRA. Polo passivo CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 78 – APELAÇÃO CÍVEL –  3033525-
03.2025.8.06.0001. Polo ativo BANCO ITAUCARD S.A. Polo passivo ANTONIO CARLOS DA SILVA BARROS. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento,
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 79 – APELAÇÃO CÍVEL –  0230909-98.2020.8.06.0001. Polo ativo CAJU
CAR REBOQUE LTDA – ME. RULIAN PINHEIRO VIDAL. FREDERICO PINHEIRO VIDAL. BERTA AUGUSTA FARADAY SOUSA PINHEIRO. Polo
passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
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eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 80 – APELAÇÃO CÍVEL –  0219393-13.2022.8.06.0001. Polo ativo MARCUS
MAGNO GINO. Polo passivo MIGUEL FRANKLIN DE CASTRO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 81 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200024-74.2024.8.06.0094. Polo ativo GONCALO ALVES MARIANO. BANCO BRADESCO S/A.
Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. GONCALO ALVES MARIANO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 82 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203923-89.2023.8.06.0167. Polo ativo ASSOCIACAO IGREJA ADVENTISTA MISSIONARIA –
AIAMIS. Polo passivo GABRIELA VIEIRA ROLIM DE SOUSA. MARCO AURELIO NOROES TAVARES. ANA MARIA ROLIM DE SOUSA NOROES
TAVARES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 83 – APELAÇÃO CÍVEL –  0185910-
94.2019.8.06.0001. Polo ativo BF ACADEMIA MESSEJANA LTDA. Polo passivo GB ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 84 – APELAÇÃO CÍVEL –  0271001-16.2023.8.06.0001.(PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo LUANNA CHAVES VIDAL. LUIZ ALFREDO CHAVES VIDAL. LEANDRO CHAVES VIDAL. LEONARDO
CHAVES VIDAL. Luanna Chaves Vida. Leonardo Chaves Vidal. AGROPECUARIA VALE DO CURU LTDA. Polo passivo LUIZ GUSTAVO ROCHA
CAVALCANTE VIDAL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 85 – APELAÇÃO CÍVEL –
0200004-62.2024.8.06.0101. Polo ativo BANCO DO BRASIL SA. Polo passivo CAMILA MARIA GUILHERME DE SOUSA. Terceiros JANAINA
LIMA FIRMINO. JANAINA LIMA FIRMINO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
parcialmente do recurso do Banco para, no mérito, negar-lhe provimento. Recurso adesivo parcialmente provido, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 86 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000189-08.2025.8.06.0001. Polo ativo
VALDECIR TIAGO MENDES. Polo passivo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 87 – APELAÇÃO CÍVEL –  0287124-89.2023.8.06.0001. Polo ativo CAIXA DE ASSISTENCIA
DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL. Polo passivo LANDRI NUNES BEZERRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 88 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201965-87.2024.8.06.0117. Polo ativo IVONE PEIXOTO
FERREIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 89 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0249561-61.2023.8.06.0001. Polo ativo FABIANA DE OLIVEIRA LOURENCO. Polo passivo BANCO J. SAFRA S.A.
BANCO SAFRA S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 90 – APELAÇÃO CÍVEL –
0202259-28.2022.8.06.0112. Polo ativo SANDRA DA COSTA SILVA. Polo passivo UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA. Terceiros JUDA DA COSTA LUNA SANTANA PIRES. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 91 – APELAÇÃO CÍVEL –  0236841-33.2021.8.06.0001. Polo ativo GILSON FERREIRA LIMA. Polo passivo BANCO DO
BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
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BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 92 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203828-
22.2024.8.06.0071. Polo ativo MARIA EDINEIDE SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 93 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200985-37.2023.8.06.0001. Polo ativo T. S. G. D. KLEITON
GONCALVES DIAS DE LIMA. Polo passivo LIV LINHAS INTELIGENTES DE ATENCAO A VIDA S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 94 – APELAÇÃO CÍVEL –  0226161-18.2023.8.06.0001. Polo ativo CAIXA DE ASSISTENCIA
DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL. Polo passivo ALBANIZA MOREIRA DE FARIAS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 95 – APELAÇÃO CÍVEL –  0286551-85.2022.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO
ORAL). Polo ativo JANETE AMORIM VASCONCELOS. FRANCISCO RODRIGUES VASCONCELOS. Polo passivo EDIFICIO IZABELLE. Terceiros
Ilzene Freitas. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 96 – APELAÇÃO CÍVEL –  0233590-
70.2022.8.06.0001. Polo ativo OZANAM TEOFILO DE ARAUJO. ANA GISELLE BESERRA GOUVEIA. P. H. B. D. A. Polo passivo HAPVIDA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Terceiros PAULA CAMILA ALVES DE ASSIS PEREIRA MATOS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 97 – APELAÇÃO CÍVEL –  3029115-33.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO VOLKSWAGEN
S.A. Polo passivo JESSIKA MARIA COELHO DE CASTRO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
98 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200494-27.2023.8.06.0099. Polo ativo D. L. V. F. DAVILANY VALE DOS SANTOS. T. P. V. F. Polo passivo
JORGE LUIZ FREIRE VIDAL. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 99 – APELAÇÃO CÍVEL –
0117702-63.2016.8.06.0001. Polo ativo PAULO GUILHERME JERONIMO DO NASCIMENTO. Polo passivo YMPACTUS COMERCIAL S/A.
CARLOS NATANIEL WANZELER. CARLOS ROBERTO COSTA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
- 100 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050233-35.2021.8.06.0062. Polo ativo EXPANSION PARTICIPACOES LTDA. Polo passivo MARIA IRACEMA
GOMES MELO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 101 – APELAÇÃO CÍVEL –
0268135-35.2023.8.06.0001. Polo ativo 123 VIAGENS E TURISMO LTDA. Polo passivo RAYSSA PEREIRA XIMENES. WESLLEY MONTEIRO
LEMOS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 102 – APELAÇÃO CÍVEL –  0109469-
43.2017.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo FACTORING FURTADO CRUZ SOCIEDADE DE FOMENTO
COMERCIAL LTDA. Polo passivo SILVANEY BRAGA SILVEIRA SOAREZ. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator),
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 103 – APELAÇÃO CÍVEL –  0234330-28.2022.8.06.0001. Polo ativo JOYCE NAYARA SOUSA DE OLIVEIRA. Polo
passivo PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
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leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 104 – APELAÇÃO CÍVEL –  0108068-38.2019.8.06.0001.(DEFENSORIA PÚBLICA). Polo ativo TEREZINHA DE JESUS
BRIGIDO SANTIAGO ABREU. CARLOS ALBERTO DE ABREU. FRANCISCO TIAGO SILVA SANTIAGO. SIMONE RODRIGUES SANTIAGO CRUZ.
Diana Angelica Santiago Filipoff. CARMEM LUCIA BRIGIDO SANTIAGO. MARIA FATIMA SANTIAGO MENDES. JOAO PAULO FELIX DA CRUZ.
Renato Brigido Santiago Melo. Polo passivo Espolio Jose Stelio Brigido Santiago. Terceiros ROSANGELA DE HOLANDA SANTIAGO.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 105 – APELAÇÃO CÍVEL –  0544265-
68.2012.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo ALTEVIR ACCIOLY DE VASCONCELOS. ALDEIR ACCIOLY DE
VASCONCELOS. MARIA SALETE RIBEIRO DOS SANTOS ACCIOLY. Polo passivo JOSE CARLOS RODRIGUES. PAULO CESAR RODRIGUES
GOMES DA FROTA. MARJOLIS ADMINISTRACAO DE PATRIMONIO FAMILIAR LTDA. RICARDO LIBORIO RODRIGUES. RAIMUNDO AGOSTINHO
RODRIGUES. JOSE GOMES DA FROTA FILHO. JOAQUIM LUCIANO RODRIGUES GOMES DA FROTA. JOSE FABIO RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE MARANHAO. SANDRA MARIA RODRIGUES DE QUEIROZ. TANIA MARIA RODRIGUES VASCONCELOS. FRANCISCO VANDECI
SOARES CAMPOS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 106 – AGRAVO DE INSTRUMENTO
– 0623987-37.2024.8.06.0000. Polo ativo DIEGO DE CARVALHO PORTELA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 107 – APELAÇÃO CÍVEL –  0263060-78.2024.8.06.0001. Polo
ativo Espolio de Jose Florindo Teixeira Filho. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Terceiros VERA LUCIA MAIA TEIXEIRA. Julgadores: Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 108 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3008883-
66.2025.8.06.0000. Polo ativo FRANCISCO ERNANDES DA SILVA JUNIOR. Polo passivo ERIVANIA NASCIMENTO DE ABREU. Julgadores:
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE .
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 109 – APELAÇÃO CÍVEL –  0262459-14.2020.8.06.0001. Polo
ativo CMSP COMERCIO DE METAIS LTDA. Polo passivo FAE SISTEMAS DE MEDICAO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 110 – APELAÇÃO CÍVEL –  3026663-16.2025.8.06.0001. Polo ativo EUGENIA CELIA DE
CASTRO NOGUEIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
111 – APELAÇÃO CÍVEL – 0274808-15.2021.8.06.0001. Polo ativo BANCO PAN S.A. Polo passivo LUIS GONZAGA PINHEIRO NETO.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 112 – APELAÇÃO CÍVEL –  0284500-
04.2022.8.06.0001. Polo ativo AUGUSTO ERIC DE CARVALHO PONCHET. MARIA DE JESUS ALBANO DO VALE. Polo passivo PROVINCIA
SAO FRANCISCO DAS CHAGAS DO CEARA E PIAUI. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 113 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0137364-13.2016.8.06.0001. Polo ativo TRUST CONTROL - SEGURANCA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA.
Polo passivo SAMUEL SOARES MARTINS. Dennys Viana Freire. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 114 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200705-98.2024.8.06.0173. Polo ativo M. D. D. S. S. E. D. S. S. Polo passivo Maiky Freitas
Silva. Terceiros BRUNA LETICIA ALVES DE SOUSA ROCHA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
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relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
115 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203046-23.2022.8.06.0091. Polo ativo COSMO AIRES DE OLIVEIRA. Polo passivo JOSEFA BENEVIDA DE
JESUS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 116 – APELAÇÃO CÍVEL –  0133055-
51.2013.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO BRASIL SA. Polo passivo MARIA DILEIDE IRINEU SILVA. FRANCISCO LEANDRO DA SILVA. F
LEANDRO & SOUZA ALMEIDA LTDA. FRANCISCO INOCENCIO PIMENTA DE SOUZA. FRANCISCA VERAS DE ALMEIDA SOUZA. Julgadores: Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 117 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3011537-
26.2025.8.06.0000. Polo ativo HRH FORTALEZA EMPREENDIMENTO HOTELEIRO S.A. Polo passivo NOEL MARTINEZ FRANCA. Julgadores:
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE .
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 118 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3011717-
42.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO BMG SA. Polo passivo ELIAS ALMEIDA OLIVEIRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 119 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3012000-65.2025.8.06.0000. Polo ativo THOBIAS DE
VASCONCELOS LOPES. Polo passivo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 120 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3012368-74.2025.8.06.0000. Polo ativo LUCAS NOGUEIRA DE MORAES. Polo
passivo CICERA ZUZA DOS SANTOS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 121 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3014386-68.2025.8.06.0000. Polo ativo RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA. Polo passivo BANCO PAN S.A.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 122 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003824-
15.2024.8.06.0071. Polo ativo MARIA FABIANA DE SOUSA OLIVEIRA. Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Julgadores: Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 123 – APELAÇÃO CÍVEL –  0226799-17.2024.8.06.0001. Polo
ativo MARIA LUIZA LAURENTINO ALENCAR. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 124 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050146-63.2021.8.06.0035. Polo ativo COMPANHIA DE AGUA E
ESGOTO DO CEARA CAGECE. Polo passivo JOSE ALDEIZO NOGUEIRA DA COSTA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 125 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203182-12.2024.8.06.0071.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
FRANCISCO OTO DE SANTANA LOPES. Polo passivo ZILMAR LOPES MONTEIRO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 126 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0636547-11.2024.8.06.0000. Polo ativo SUL AMERICA COMPANHIA DE
SEGURO SAUDE. Polo passivo PBL - COMPRA DE CREDITOS JUDICIAIS LTDA. ROSILDA PEDROSA ALVES DE LIMA. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
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do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 127 – APELAÇÃO CÍVEL –  0289125-81.2022.8.06.0001. Polo ativo
GUSTAVO SAMPAIO BRASILINO DE FREITAS. Polo passivo GABRIELA MOURA XIMENES DE ARAGAO. PAULO CARVALHO XIMENES DE
ARAGAO FILHO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 128 – APELAÇÃO CÍVEL –
0267682-45.2020.8.06.0001. Polo ativo JOANA DARC LISBOA MAGALHAES. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 129 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203816-63.2023.8.06.0064. Polo
ativo MARIA DAS GRACAS LOPES DE ARAUJO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 130 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201011-59.2022.8.06.0166.(PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo ROBERIO JACKSON DA SILVA. Polo passivo GRANDE LOJA MACONICA DO ESTADO DO CEARA. LOJA
MACONICA DEUS E CARIDADE NUMERO 9. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
131 – APELAÇÃO CÍVEL – 0281404-44.2023.8.06.0001. Polo ativo HAMILTON DE JESUS SOZINHO VALENTE. Polo passivo BANCO DO
BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 132 – APELAÇÃO CÍVEL –
0262299-81.2023.8.06.0001. Polo ativo BANCO J. SAFRA S.A. Polo passivo RODRIGO LEITE LIMA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 133 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200981-94.2023.8.06.0099. Polo ativo MARCIO DE SOUZA
MONTEIRO FILHO. Polo passivo EMPIRE SAFE CONSTRUCOES LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 134 – APELAÇÃO CÍVEL –  0239964-34.2024.8.06.0001. Polo ativo L. D. S. A. Polo passivo ANTONIO
FERREIRA ARAUJO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 135 – APELAÇÃO CÍVEL –
0201110-94.2023.8.06.0133. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo CICERO PORFIRIO DA SILVA. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 136 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050726-22.2020.8.06.0167. Polo ativo KELYA DIAS HARDY POPSIN.
Polo passivo MARCIO COSTA POPSIN. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 137 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0183263-63.2018.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo ODILON MORAIS DE SOUSA. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 138 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200961-
33.2022.8.06.0166.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo LOJA MACONICA DEUS E CARIDADE NUMERO 9. Polo passivo
GRANDE LOJA MACONICA DO ESTADO DO CEARA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer
do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 139 – APELAÇÃO CÍVEL –  0010567-
85.2013.8.06.0101. Polo ativo FRANCISCO BORGES SOBRINHO. Polo passivo MARIA LIMA DE SOUSA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 13 de 15

Edição: 3648 Fortaleza - CE, emitido em 15 de Outubro de 2025



eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 140 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0631395-16.2023.8.06.0000. Polo ativo ANTONIO
GOMES DE SOUZA. Polo passivo Jhonny Costa Santos. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 141
– APELAÇÃO CÍVEL – 0006573-68.2007.8.06.0001. Polo ativo Espolio de Manoel Nourival Nobre. Polo passivo COMPANHIA
ENERGETICA DO CEARA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 142 – APELAÇÃO CÍVEL –
0200403-24.2023.8.06.0167. Polo ativo BANCO PAN S.A. Polo passivo FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 143 – APELAÇÃO CÍVEL –  0239275-
92.2021.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo SL FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
MULTISSETORIAL. GRIFO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS PADRONIZADOS MULTISSETORIAL. FIRMA
SECURITIZADORA S/A. LEVANTTI SECURITIZADORA DE CREDITOS S/A. CONTATO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
MULTISSETORIAL. GRIFO CAPITAL SECURITIZADORA S/A. ADICIONAL COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A.
VALORIZECRED FOMENTO MERCANTIL LTDA. UNA COBRANCAS EXTRAJUDICIAIS LTDA. RENDMAX FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS MULTISSETORIAL. FM SECURITIZADORA S/A. FB SECURITIZADORA S/A. ADICIONAL - FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS MULTISEGMENTOS. AGIL SECURITIZADORA S/A. Polo passivo INOVA EMPRESA SIMPLES DE CREDITO LTDA.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". DIVERSOS: I – (JULGAMENTO ADIADO) - Processo Nº
0204176-06.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Processo Nº 0012562-97.2017.8.06.0100 (D) – Itapajé. PJE – 3001431-
68.2025.8.06.0173. PJE – 3001851-32.2024.8.06.0101. PJE – 3011781-52.2025.8.06.0000. PJE – 0620753-13.2025.8.06.0000.
PJE – 0200751-63.2024.8.06.0084. PJE – 0202660-70.2023.8.06.0151. PJE – 0201337-71.2024.8.06.0029. PJE – 0202360-
52.2024.8.06.0029. PJE – 0201613-78.2023.8.06.0113. PJE – 0200585-19.2023.8.06.0067. PJE – 0201143-96.2024.8.06.0053.
PJE – 0200748-90.2024.8.06.0090. PJE – 0200080-73.2024.8.06.0170. PJE – 0200856-45.2023.8.06.0029. PJE – 0050136-
63.2021.8.06.0085. PJE – 0204054-90.2023.8.06.0029. PJE – 0201535-19.2024.8.06.0091. PJE – 0200918-59.2024.8.06.0091.
PJE – 0202111-60.2023.8.06.0151. PJE – 0201159-20.2024.8.06.0160. PJE – 0200178-96.2024.8.06.0028. PJE – 0627588-
51.2024.8.06.0000. PJE – 0000620-13.2018.8.06.0107. PJE -– 3000031-40.2025.8.06.0166. PJE – 0201038-79.2024.8.06.0034.
PJE – 0201047-21.2023.8.06.0052. PJE – 3000091-36.2025.8.06.0126. PJE – 0202347-31.2024.8.06.0101. PJE – 3000778-
17.2024.8.06.0136. PJE – 3002088-88.2024.8.06.0029. PJE – 0201625-11.2023.8.06.0043. PJE – 0223319-31.2024.8.06.0001.
PJE – 3000828-85.2024.8.06.0122. PJE – 0286536-19.2022.8.06.0001. PJE – 3000030-55.2025.8.06.0166. PJE – 0278955-
16.2023.8.06.0001. PJE – 0012954-33.2023.8.06.0001. PJE – 0629610-82.2024.8.06.0000. PJE – 0164431-45.2019.8.06.0001.
PJE – 3001943-66.2025.8.06.0071. PJE – 0638602-66.2023.8.06.0000. PJE – 0636069-03.2024.8.06.0000. PJE – 0055185-
51.2021.8.06.0064. PJE – 0010318-03.2014.8.06.0101. PJE – 3000381-88.2025.8.06.0049. PJE – 0200531-98.2024.8.06.0170.
PJE – 0212765-42.2021.8.06.0001. PJE – 0200508-06.2023.8.06.0133. DIVERSOS: II – (JULGAMENTO RETIRADO DE PAUTA)  –
Processo Nº 0001246-32.2019.8.06.0128 (D) - Morada Nova. Processo Nº 0030188-27.2019.8.06.0176 (D) – Ubajara. PJE –
3002579-20.2024.8.06.0151. PJE – 0001840-05.2000.8.06.0163. PJE – 0256312-64.2023.8.06.0001. PJE – 0050678-
77.2021.8.06.0151. PJE – 3002112-72.2025.8.06.0000. PJE – 0891723-37.2014.8.06.0001. PJE – 0200625-23.2024.8.06.0113.
TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Marina Figueiredo
Braga – matr. 46397, digitei a presente ata. Fortaleza, 07 (sete) de outubro de 2025. Subscrevo e assino: Marina Figueiredo Braga –
matr. 46397, Coordenadora da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Des. José Evandro Nogueira Lima Filho – Presidente da 4ª
Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

 

 

Desembargador JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA

Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado TJ/CE
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Procurador de Justiça

LUCIANO PERCICOTTI SANTANA

 

 

Bela. MARINA FIGUEIREDO BRAGA

Coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/156627 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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